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Lei Geral de Concessões  
e Permissões

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação 
de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Fe-
deral, e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° As concessões de serviços públicos e de obras públicas 
e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos 
do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas nor-
mas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis 
contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios promoverão a revisão e as adaptações neces-
sárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando 
atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus 
serviços.

1. Regência legal dos Serviços Públicos: O artigo inaugural 
de nossa lei explicita a necessidade de produção legal e 
normativa para que a descentralização por colaboração ou 
por delegação seja considerada lícita e viável. Fica claro que 
toda ação do Estado na direção da concessão ou da per-
missão de serviços públicos dependerá de uma legislação 
prévia que definirá os termos de sua realização e as regras 
de regulação dos pactos firmados. 
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PP Aplicação em concurso:

• PC-PI/Delegado de Polícia/2018 – NUCEPE
“Sobre os serviços públicos, marque a alternativa CORRETA.

D) Os serviços de utilidade pública não admitem delegação.

E) Os serviços públicos propriamente ditos admitem dele-
gação.”

Gabarito: Ambas afirmativas estão erradas. Serviços Públicos 
propriamente ditos são aqueles que, por conta de sua essen-
cialidade, devem ser prestados SEMPRE de forma privativa 
pelo Estado, sem possibilidade de delegação. Serviços de 
utilidade pública são aqueles não essenciais, que permitem 
delegação.

2. Obrigatoriedade de Licitação Prévia: Conforme demons-
trado anteriormente, a Constituição Federal, em seu art. 
175, exigiu a realização de um procedimento licitatório nos 
casos de concessão e permissão de serviços públicos. Des-
se procedimento, decorrerá um contrato administrativo. 
Nesse contrato administrativo, encontraremos cláusulas 
contratuais que servirão como bússola de validade do 
contrato estabelecido. Resumindo: todo o procedimento 
necessário até a efetivação da concessão ou da permissão 
de serviços públicos deverá ser regulamentado em lei 
e o contrato resultante dessa relação será regido pelas 
cláusulas contratuais vigentes, inclusive cláusulas exorbi-
tantes estabelecidas pela Lei 8.666/93, a Lei de Licitações 
e Contratos.

PP Aplicação em concurso:

• TCM-BA/Auditor de Controle Externo/2018 – CESPE
“A concessão de serviço público

A) deve ser precedida de licitação, não lhe sendo aplicáveis 
as hipóteses de dispensa previstas na lei de licitações.”

Gabarito: Afirmativa correta. Conforme estabelecido no art. 
175 da CF/88, o procedimento licitatório deverá ocorrer SEM-
PRE na delegação de serviços públicos.
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• MPE-RJ/Técnico do Ministério Público – Área Administrati-
va/2016 – FGV

“Promotor de Tutela Coletiva instaurou inquérito civil públi-
co para apurar a legalidade da delegação pelo Município à 
determinada sociedade empresária da prestação do serviço 
público de transporte coletivo municipal de passageiros. No 
curso das investigações, restou comprovado que o contrato 
administrativo firmado para tal fim não foi precedido de lici-
tação, mas a tarifa cobrada dos usuários tem preço módico. 
Dessa forma, deverá o Promotor: 

C) ajuizar ação civil pública para obrigar o Município a reali-
zar licitação, na modalidade concorrência, para concessão 
do serviço público de transporte coletivo municipal de 
passageiros; ”

Gabarito: Afirmativa correta. Observe que não importa se 
o valor do serviço é módico ou não, se o serviço é prestado 
de forma correta ou não, mesmo se a qualidade do serviço 
seja superior a qualquer outro prestado na história do Mu-
nicípio, a falta de um procedimento licitatório prévio torna 
o contrato ilegal.

3. Repartição Constitucional de Competências: A Constitui-
ção Federal prevê que a prestação de serviços públicos seja 
uma competência compartilhada entre os entes federados, 
conforme visto a seguir:

“Art. 21. Compete à União:

(...)

XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e ima-
gens; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em ar-
ticulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária;
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

(...)

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Cons-
tituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição.

§ 1º – São reservadas aos Estados as competências que 
não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou me-
diante concessão, os serviços locais de gás canalizado, 
na forma da lei, vedada a edição de medida provisória 
para a sua regulamentação. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

V – organizar e prestar, diretamente ou sub regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de inte-
resse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial;

VI – manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar 
e de ensino fundamental;

VII – prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado serviços de atendimento à saúde da 
população;

VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cul-
tural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadual.

Art. 32. (...)
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§ 1º – Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios.”

PP Aplicação em concurso:

• TJ-SE/Titular de Serviços de Notas e de Registros/2014 – 
CESPE
“Compete aos municípios a exploração direta ou por meio 
de concessão dos serviços de gás canalizado. ”
Gabarito: tal afirmativa é incorreta, já que a Constituição 
Federal em seu art. 25 a competência dos Estados os serviços 
relacionados a gás canalizado. Fica a dica : Gás CanalizADO 
é competência do estADO.

4. Classificação dos Serviços Públicos: Diversas classificações 
adotadas por diversos doutrinadores podem ser encontra-
das na literatura de serviços públicos. Nessa obra trarei 
as principais classificações cobradas em concursos, sem 
direcionar nosso estudo para doutrinador específico.

 Quanto à essencialidade

I – Serviços Públicos Propriamente Ditos: São aqueles cuja 
prestação deve se dar de forma provativa pelo Poder Pú-
blico, sendo indelegáveis por conta de sua essencialidade. 
Ex: Segurança Pública, Defesa Nacional.

II – Serviços Públicos de Utilidade Pública: São aqueles 
serviços não essenciais, podendo ser prestados diretamente 
ou não pelo Poder Público. Ex: Transporte Público Coletivo.

 Quanto aos Destinatários

I – Serviços Uti Universi (Gerais): Serviços que não podem 
ter a sua utilização individual mensurada (indivisíveis), cus-
teados pela arrecadação geral do Estado (impostos). Ex: 
Coleta Coletiva de Lixo.

 ► STF

  O serviço de iluminação pública é considerado um serviço indi-
visível, e por isso nunca poderá ser custeado através da cobran-
ça de taxas individuais. Entendimento sumulado pelo STF. Ex: 
Água, Esgoto, Energia Elétrica.
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  “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa.” Súmula 670 – STF

II – Serviços Uti Singuli (Individuais): São os serviços divi-
síveis, ou seja, aqueles que se pode mensurar a utilização 
individual, custeado através da cobrança de tarifas ou taxas.

 ► STF

  Apesar de ser um serviço de característica indivisível, a remo-
ção, coleta e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 
quando se trata de proveniência de imóveis terá como sua base 
de cálculo a metragem da área construída do imóvel, ou seja, o 
legislador definiu ser o IPTU a base de cálculo da remuneração 
desse serviço. Por tal motivo, apesar de ser um serviço de cará-
ter indivisível, sua remuneração se dará através da cobrança de 
taxas.

  “A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos 
de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resí-
duos provenientes de imóveis não viola o artigo 145, II, da Cons-
tituição Federal.” Súmula Vinculante 19

 ► Importante: Não confunda a classificação do serviço de ilumina-
ção pública (serviço público geral ou uti universi) com a classi-
ficação do serviço de fornecimento de energia elétrica (serviço 
público uti singuli). MUITO COMUM CAIR EM PROVAS DE CON-
CURSO ESSA QUESTÃO ESPECÍFICA. 

PP Aplicação em concurso:

• AGU/Arquivista/2019 – IDECAN
“Os serviços públicos estão sob a responsabilidade do Estado 
para atender, de forma eficiente, às demandas da popula-
ção, proporcionando melhores condições de vida social. 
Nesse sentido, há diversas formas de classificar os serviços 
públicos. Assinale a alternativa que represente exemplo de 
serviço público uti universi.
A) serviço portuário
B) serviço de prestação jurisdicional
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C) serviço de fornecimento de água

D) serviço de iluminação pública

E) serviço de telefonia móvel”

Gabarito: Letra D. De todos os serviços apresentados como 
alternativas, o único que se identifica como indivisível e 
custeado através dos recursos gerais do Estado é o serviço 
de iluminação pública, todos os outros sendo passíveis de 
mensuração da utilização individual, logo, divisíveis, carac-
terística do serviço uti singuli.

 Quanto à Obrigatoriedade

I – Serviços Compulsórios: Essenciais à coletividade, não po-
dem ser abdicados pelos destinatários. A cobrança se efetiva 
mediante taxas, sendo admitida a chamada “taxa mínima”. 
Por essa taxa ter caráter de tributo, seu não pagamento po-
derá ensejar uma execução fiscal nos moldes da Lei 6.830/80.

 ► STJ

  Apesar de não se tratar de um serviço público individual com-
pulsório o STJ vem admitindo a cobrança de assinatura básica 
nos contratos de serviço de telefonia, paga independentemente 
da utilização pelo usuário do serviço.

  “É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de 
telefonia fixa.” Súmula 356 – STJ

II – Serviços Facultativos: Prestados visando os interesses 
da coletividade, podendo ou não ser utilizados pelos usuá-
rios. Por essa característica, seu custeio se dará através 
da cobrança de tarifas ou preços públicos, sem caráter 
tributário.

 ► STF

  Havia uma discussão sobre a natureza privada das tarifas e sua 
possível confusão com o conceito de taxas. Essa confusão foi 
definida pelo STF através de súmula.

  “Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque 
estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua 
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cobrança condicionada à prévia autorização orçamentária, em 
relação à lei que as instituiu.” Súmula 545– STF

PP Aplicação em concurso:

• PC-ES/Escrivão de Polícia/2019 – INSTITUTO AOCP 
“Os serviços públicos podem ser classificados
A) quanto à obrigatoriedade da utilização, em compulsórios 

e facultativos.”
Gabarito: Alternativa correta. Os serviços públicos podem ser 
de  utilização obrigatória ou facultativa.

 Quanto à Adequação dos Serviços Públicos

I – Serviços Públicos Próprios: Prestados unicamente pelo 
Poder Público, logo, indelegáveis. Ex: Polícia, Saúde Pública.

II – Serviços Públicos Impróprios: Satisfazem o interesse da 
sociedade, não se caracterizando como atividades típicas do 
Estado, ou seja, são de utilidade pública. Ex: Conservação 
de Estradas.

 Quanto à Finalidade dos Serviços Públicos

I – Serviços Administrativos: Atendem as necessidades 
internas da Administração Pública. Ex: Imprensa Oficial.

II – Serviços Industriais: Prestados diretamente ou através 
de delegação com a finalidade de atender necessidades do 
particular de natureza econômica. Ex: Transporte, Teleco-
municação.

III – Serviços Gerais: Prestados à coletividade em geral, 
sem ter um usuário determinado. Ex: Tratamento de Esgoto.

IV – Serviços Sociais: Prestados à coletividade diretamente 
pelo Estado em paralelo à execução pela iniciativa privada. 
Ex: Saúde, educação, previdência.

 Quanto à Exclusividade dos Serviços Públicos 

I – Serviços Exclusivos: Prestados pelo Estado ou por dele-
gação, podendo ser classificados em: Indelegáveis, Delegá-
veis e de Delegação Obrigatória. 
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I.I – Serviços Exclusivos Indelegáveis: Somente podem ser 
prestados pelo Estado, não se admitindo a transferência a 
particulares. Ex: Organização da Administrativa, Adminis-
tração Tributária. 

I.II – Serviços Exclusivos Delegáveis: Prestados necessaria-
mente pelo Estado, mas podem ser transferidos a particu-
lares mediante delegação. Ex: Energia Elétrica, Transporte 
Público.

I.III – Serviços de Delegação Obrigatória: São os serviços 
de radiodifusão sonora e radiodifusão de sons e imagens, 
regulamentados no art. 223 da CF/88. Evita monopólio pelo 
Estado de tais serviços. 

II – Serviços Não Exclusivos: Prestados diretamente ou 
através de delegação, mas também podem ser explorados 
livremente por particulares, sendo o Poder Público respon-
sável pela simples autorização e fiscalização da exploração 
dos serviços. Ex: Saúde, alimentação, educação.

PP Aplicação em concurso:

• TJ-PR/Titular de Serviços de Notas e de Registros – Provi-
mento/2019 – NC-UFPR
“Ou seja, se o Poder Público quiser oferecer em regime de 
oferta e procura um bem econômico qualificado juridica-
mente como serviço público, deve fazê-lo por intermédio 
de entidades empresariais” (GABARDO, 2009). Levando em 
consideração o exposto, assinale a alternativa correta.
B) Os serviços públicos privativos de Estado são aqueles 

obrigatoriamente delegados para entidades empresariais 
segundo a Constituição da República.”

Gabarito: Alternativa incorreta. Serviços Públicos Privativos 
do Estado podem até ser delegados, mas não possuem a sua 
delegação obrigatória, com exceção do serviço específico de 
comunicações.

• CRESS – SC/Assistente Administrativo Jr./2019 – Quadrix
“Serviços indelegáveis ou essenciais são aqueles que po-
dem ser prestados pelo Estado e, eventualmente, por par-
ticulares.”
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Gabarito: Afirmativa incorreta. Como o próprio nome sugere, 
serviços indelegáveis são aqueles de prestação exclusiva pleo 
Estado, não podendo ser transferidos a particulares.

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I – poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município, em cuja competência se encontre o serviço 
público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto 
de concessão ou permissão;

II – concessão de serviço público: a delegação de sua pres-
tação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco e por prazo determinado;

III – concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento 
da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a 
exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

IV – permissão de serviço público: a delegação, a título pre-
cário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, 
feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta 
e risco.

1. Concessão Comum de Serviços Públicos: A Lei 8.987/95 
prevê duas modalidades de concessão comum de serviço 
público, sendo elas a concessão simples e a concessão 
precedida de obra pública. Antes de explicar, cada uma 
delas, vale deixar uma informação importante: A doutrina 
considera as modalidades de concessão previstas na Lei 
8.987/95 como CONCESSÃO COMUM para podermos dife-
renciar com mais facilidade das modalidades que surgiram 
após a edição da Lei 11.079/2004, conhecida como Lei das 


